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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE
RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA NA
CONDUTA  PROCESSUAL  DA  FAZENDA
PÚBLICA. INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO
NA MARCHA PROCESSUAL.  PROVIMENTO
DO RECURSO.

- Em se tratando da  prescrição intercorrente, o valor
da segurança jurídica protegido pelo instituto apenas
e  tão somente  é  abalado  se  houver  prova  cabal  de
inércia  desidiosa  por  parte  do  titular  da  pretensão
resistida, sendo imprescindível, pois, a conjugação do
decurso de tempo somado à incúria do demandante.

-  Na  hipótese,  não houve  o  decurso  do  prazo
quinquenal entre a constituição definitiva do crédito
tributário e a citação do executado realizada por edital
em  03.06.2008. Ademais,  o  processo  permaneceu
paralisado por inércia do Judiciário e não por desídia
do  ente  fazendário,  que  promoveu  necessárias  as
diligências para a execução do crédito tributário.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.
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Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba
contra sentença proveniente da 1ª Vara dos Executivos Fiscais (fls. 58/63) que,
nos autos da Ação de Execução Fiscal movida pela Fazenda Pública em face
de João Batista Pereira da Silva, acolheu a exceção de pré-executividade, re-
conhecendo a prescrição do crédito tributário objeto da lide, julgando extinta a
ação executória.

Consta dos autos que em,  18.10.2003, o Estado da Paraíba
ingressou com a presente Execução Fiscal em desfavor de Opção Comércio
de  Motos  Ltda.,  referente  à  Dívida  Ativa  constante  na  Certidão  de  n°
002.15.2003.0227-3, que foi devidamente constituída em 12.05.2003 (fls. 03). 

Iniciado o feito, a citação da parte executada fora ordenada em
28.10.2003 (fls. 6), contudo sem êxito (fls. 07v). Intimada para se pronunciar,
a Fazenda Pública requereu citação do executado na pessoa do corresponsável,
a qual não foi efetivada (fls. 12v). 

Posteriormente, pugnou pela citação editalícia (fls. 15),  sendo
esta  realizada em 03.06.2008 (fls.  22).  No entanto,  decorreu  o  prazo,  sem
manifestação do executado (fls. 21).

O Estado requereu a penhora  on line nas contas-correntes do
executado  e  corresponsáveis,  além de  que  fosse  oficiado  aos  Cartórios  de
Registro de Imóveis e Registro Civil para informarem acerca da existência de
bens em nome do executado e corresponsáveis, bem como fosse oficiado à
Receita Federal para que esta remetesse cópias das declarações de imposto de
renda dos executados (fls. 25/29). 

Foi determinada nova citação, em 21.09.2009 (fls. 34), sendo o
corresponsável, João Batista Pereira da Silva, devidamente citado (fls. 35v).

A  Fazenda  Pública  requereu  a  penhora  de  imóvel  do
corresponsável (fls. 39/40), sendo tal pleito deferido,  em 6 de dezembro de
2010 (fls. 44).

Novo  despacho  determinando  a  expedição  de  mandado  de
penhora e avaliação (fls. 47).

Às  fls.  49/56,  o  executado  atravessou  exceção  de  pré-
executividade,  argumentando  a  prescrição  do  crédito  tributário.  Aduziu  ter
ocorrido  mais  de  cinco  anos  da  data  de  constituição  definitiva  do  crédito
tributário,  bem como de que não houve pedido de redirecionamento, o que
importaria no reconhecimento da prescrição intercorrente.  

Em sequência,  o juízo a quo sentenciou o feito,  acolhendo a
exceção  de  pré-executividade  para  reconhecer a  prescrição  quinquenal
intercorrente  e,  por  consequência,  julgou extinta  a  ação  executória  (fls.
58/63v).

Apelação Cível nº  0048507-10.2003.8415.2001. 2



Insatisfeito, o Estado da Paraíba interpôs recurso apelatório (fls.
71/81),  aduzindo,  em  suma,  a  inexistência  de  desídia  da  Fazenda  Pública
Estadual.  Na sua  ótica,  “ocorre  a prescrição quando,  uma vez iniciado o
processo, não sendo encontrado o devedor ou bens penhoráveis, a Fazenda
Pública deixa de movimentar o processo, de modo injustificável, por prazo
superior ao estabelecido no artigo 174 do CTN”. 

Aduziu  que  a  citação  por  edital  realizada  em  03.06.2008
ocorreu  dentro  do  prazo  legal  de  cinco  anos  a  contar  do  ajuizamento  da
execução  fiscal  e  que,  em  momento  algum,  houve  a  suspensão  ou  o
arquivamento dos autos, conforme determina o art. 40 da Lei 6.830/80.

Defendeu,  ainda,  a  inexistência de  intimação  pessoal da
Fazenda  Pública  acerca  da  prescrição  intercorrente,  sustentando  que  “a
prescrição  intercorrente  somente  poderia  ocorrer  se  a  execução  ficasse
parada no arquivo por 05 anos, depois de passado 01 ano da suspensão pelo
art. 40.” 

Requereu,  pois,  a  reforma da  sentença  em  face  da  não
configuração  da  prescrição,  determinando,  por  conseguinte,  o  regular
processamento do feito executório. 

Contrarrazões apresentadas (fls. 84).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não emitiu
parecer de mérito (fls. 94/99) por entender ausente qualquer interesse público
que tornasse necessária a respectiva intervenção.

É o relatório.

VOTO.

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade do presente
recurso, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC)  –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim  de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
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publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque, com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do  Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo  para  interposição  de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito  e  o direito  subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.

No  mesmo  trilhar  de  ideias,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
emitiu  enunciados  administrativos,  dirimindo  eventuais  dúvidas  acerca  da
questão em análise, senão vejamos:

“Enunciado número 2. Aos recursos interpostos com
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos os  requisitos  de  admissibilidade na forma
nele prevista, com as interpretações dadas, até então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça”.

“Enunciado  número  7.  Somente  nos  recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18
de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários  sucumbenciais  recursais,  na  forma  do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Dito isso,  destaco que a decisão ora recorrida fora publicada
sob a vigência do  Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual tal
regramento deverá regular  os  efeitos  e  os requisitos de admissibilidade  do
recurso contra aquela interposto.

Assim,  presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  de  acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço do
apelo, passando à análise de seus argumentos. 

Consoante  relatado,  o  Estado  da  Paraíba,  insatisfeito  com  a
sentença que reconheceu a prescrição intercorrente do crédito tributário, o qual
se  fundou  na  Certidão  de  Dívida  Ativa  n°  002.15.2003.0227-3,  interpôs
recurso de apelação sustentando a não ocorrência da prescrição intercorrente,
sob  o  principal  argumento  de  que  a  citação  por  edital,  realizada  em
03.06.2008,  ocorreu  dentro  do  prazo  legal  de  cinco  anos  a  contar  do
ajuizamento da execução fiscal e que, em momento algum, houve a suspensão
ou o arquivamento dos autos,  com a intimação pessoal da Fazenda Pública,
conforme determina o art. 40 da Lei 6.830/80.
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Como é sabido, a temática prescricional é bastante discutida no
âmbito da doutrina e analisada pela jurisprudência pátria, sendo certo que sua
interpretação apresenta minúcias e complexidades peculiares às próprias bases
principiológicas que fundamentam a existência desse mecanismo processual.

Dentro dessa  seara,  é  entendimento firmado no ordenamento
jurídico que a prescrição é o prazo estabelecido pela lei para o exercício do
direito de ação, com vistas a limitar os abusos que a prática desse pilar do
direito  processual  pode  acarretar,  trazendo  a  insegurança  nas  relações
jurídicas,  bem como podendo resultar  na  eterna  sujeição  de  um indivíduo
perante outro, pela possibilidade ad aeternum do ajuizamento de demanda na
busca de uma pretensão legítima, porém, ocorrida há bastante tempo.

Assim,  observa-se  que  o  instituto  da  prescrição  tem  sua
relevância no ordenamento jurídico nacional, sendo uma medida salutar para
impedir  a  inércia  do  credor,  a  fim  de  que  situações  indefinidas  não  se
eternizem, abalando o princípio da segurança jurídica.

A prescrição intercorrente se configura em situações nas quais
há comprovada e inconteste inércia do credor em promover diligências, dentro
de  uma  demanda  já  ajuizada,  no  sentido  de  obter  a  satisfação  do  crédito
exequendo.

Os momentos entre  os quais se pode verificar a denominada
prescrição intercorrente foram bem delimitados,  à  luz da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, por Daniel Monteiro Peixoto, a saber:

“Fala-se  em  contagem:  i)  ora  da  data  da
constituição definitiva do crédito; ii) ora da data do
despacho da petição inicial da execução fiscal pelo
juiz; iii) da data da citação da parte contrária; iv) da
data  da  suspensão  da  execução  ante  a  falta  de
localização do devedor para a citação, ou dos seus
bens, para a penhora (artigo 40 da LEF); v) a partir
de  um  ano  após  o  despacho  que  determina  a
suspensão da execução (artigo 40, parágrafo 2º da
LEF;  e,  vi)  da  data  em  que  determinado  o
arquivamento dos autos, logo após o transcurso do
prazo  anterior”.  (PEIXOTO,  Daniel  Monteiro.
Prescrição  Intercorrente  na  Execução  Fiscal:
Vertentes do STJ e as Inovações da lei n. 11.051/2004
e  da  Lei  Complementar  n.  118/2005.  Revista
Dialética  de  Direito  tributário  nº.  125,  São  Paulo,
Editora Dialética, 2006, p. 11).

Logo, em se tratando da intercorrência prescricional, o valor da
segurança jurídica protegido pelo instituto apenas e tão somente é abalado se
houver  prova  cabal  de  inércia  desidiosa  por  parte  do  titular  da  pretensão
resistida,  sendo  imprescindível,  pois,  a  conjugação  do  decurso  de  tempo
somado à incúria do demandante.
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Na hipótese, ao que se observa, não houve a conjugação dos
referidos  fatores  a  ensejar  a  prescrição  intercorrente.  É  que  não  ocorreu o
decurso  do  prazo  quinquenal  entre  a  constituição  definitiva  do  crédito
tributário e a citação do executado, realizada por edital em 03.06.2008, além
de que,  ao  compulsar os  autos,  não se verifica  que  houve desídia  do ente
fazendário em promover as diligências para a execução do crédito tributário.

Ora, após o decurso do prazo do edital, sem que tenha havido a
manifestação do executado (fls. 21), a Fazenda Pública peticionou nos autos,
requerendo  a  penhora  on  line nas  contas-correntes  do  executado  e  seus
corresponsáveis,  além  de  que  fosse  oficiado  aos  Cartórios  de  Registro  de
Imóveis e Registro Civil para informarem acerca da existência de bens em
nome do executado e seus corresponsáveis, bem como fosse oficiado à Receita
Federal para que esta remetesse cópias das declarações de imposto de renda do
executado (fls. 25/29). 

Em sequência, foi requerido pelo Estado da Paraíba a penhora
do  imóvel  encontrado em nome do  corresponsável João Batista  Pereira  da
Silva (fls. 39/40), sendo determinada pelo juízo a quo a expedição de mandado
de penhora e avaliação em 6 de dezembro de 2010 (fls. 44).

Todavia,  não  sendo cumprida  a  determinação  judicial,  foi
proferido novo despacho, em 20 de julho de 2011, determinando novamente a
expedição  de  mandado  de  penhora  e  avaliação,  que,  frise-se, encontra-se
pendente de cumprimento até os dias atuais. 

Portanto,  a meu ver,  não há  que  se falar  em desídia da parte
exequente, mas sim em inércia de poder Judiciário que deixou de promover o
regular andamento da marcha processual, deixando o processo paralisado por
um longo período sem lhe dar o devido cumprimento.

Segundo o  Enunciado 106 de  Súmula  do  STJ,   "proposta  a
ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos
inerentes  ao  mecanismo   da   Justiça,   não   justifica  o  acolhimento  da
arguição de prescrição ou decadência". Partindo dessa premissa, merece ser
reformada a sentença que reconheceu a prescrição para a garantia do regular
processamento e julgamento do feito executivo.

Ademais, ressalte-se que,  na hipótese, sequer houve suspensão
do  processo  necessária  a contagem  do  prazo  prescricional  quinquenal,
conforme previsto art. 40 da Lei 6.830/80. 

Nesse mesmo sentido, confira-se os seguintes arestos:

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  ISS  DO
EXERCÍCIO DE 1995. AUSÊNCIA DE INÉRCIA
DA FAZENDA PÚBLICA. 
1. Inocorrência de prescrição, tendo em vista a não
consumação  do  prazo  prescricional  de  5  (cinco)
anos,  fixado no artigo 174,  do CTN em razão da
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inércia da exequente.
2. Incidência da Súmula 106 do STJ, uma vez que a
demora  na  citação  não  decorreu  da  desídia  da
exequente.  Recurso  provido.  (APL
00106093320008260587  SP  0010609-
33.2000.8.26.0587, Relator(a): Kenarik
Boujikian,  Julgamento:  13/03/2014,  Órgão
Julgador:14ª  Câmara  de  Direito  Público,
Publicação: 27/03/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  AUSÊNCIA
DE ÍNÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA POR MAIS
DE CINCO ANOS. SENTENÇA CASSADA.
I  -  Não  transcorridos  mais  de  cinco anos  entre  a
constituição  do  crédito  tributário  e  a  citação  do
executado,  há  óbice  ao  reconhecimento  da
prescrição comum, sendo inaplicável o art.  174, p.
único,  I,  do  CTN,  com  redação  dada  pela  LC  nº
118/2005, vez que o despacho ordinatório da citação
é  anterior  a  9/6/2005  (data  da  vigência  da  lei
complementar).
II - A citação do executado, nos termos do art. 174, I,
do  CTN  com  vigência  anterior  à  LC  nº  118/05,
interrompe  a  contagem  da  prescrição  comum
iniciando-se  nova  contagem,  desta  feita,  para  o
reconhecimento da chamada prescrição intercorrente
(art. 40, Lei n.º 6.830/80).
III  -  Não  se  verifica  a  ocorrência  da  prescrição
intercorrente quando inexistente inércia da Fazenda
Pública  por  mais  de  cinco  anos,  impondo-se  a
cassação da sentença e regular  processamento da
execução fiscal. (…) (Processo: AC
10686030813832001 MG, Relator(a): Peixoto
Henriques, Julgamento: 06/05/2014,  Órgão
Julgador:  Câmaras  Cíveis  /  7ª  CÂMARA  CÍVEL,
Publicação: 09/05/2014).

Assim  sendo,  considerando  todo  o  exposto, DOU
PROVIMENTO ao Recurso Apelatório, reformando a sentença de primeiro
grau para determinar o regular processamento do feito executivo fiscal.

É COMO VOTO. 

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite
Lisboa, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos.  Presente  ao julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Francisco Antônio de
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Sarmento Vieira, Promotor de Justiça Convocado. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 13 de dezembro de 2016.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
Juiz Convocado Relator
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